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INDICAÇÃO           /2017

Ao Exmo
Sr. Presidente da Câmara de Vereadores
Ver. Marcelo de Brito Drehmer
Canela – RS

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do Regimento Interno solicita que após aprovado em plenário seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a presente indicação: para o municipio realize convenio com empresas locais para que as mesmas reservem em seus estabelecimentos vagas de emprego para dependente químicos em recuperação para após sua recuperação possam retornar ao mercado de trabalho. com a máxima urgência.
Justificativa:
A presente propositura visa garantir, através das cotas em empresas que contratem com o Poder Executivo Municipal, a isonomia de tratamento entre os dependentes químicos em recuperação e os demais cidadãos da sociedade, permitindo-lhes o acesso ao trabalho e, por via de conseqüência, a retomada de sua dignidade e vida social. Após a internação e tratamento é comum no período da recuperação um ex usuário sentir-se sozinho, desvalorizado e sem confiança das pessoas próximas e daquelas que saibam que o mesmo esta em recuperação. O projeto visa ser um instrumento de reinserção social, de diminuição do percentual de desempregados, entre os dependentes químicos com a finalidade de propor políticas sociais de ressocialização. Aquele empregado, com um oficio, com  renda, com dignidade, dificilmente entrará ou regressará ao mundo das drogas e quiçá ao submundo do crime. A construção de propostas de caráter social e de saúde pública é um desafio a ser percorrido. No campo da dependência química/saúde, a segregação, a desigualdade e a injustiça são reforçadas e fora das instituições de saúde. Os problemas são individualizados, o caráter é corretivo, punitivo e ajustador das práticas com que reproduzem as ideologias das classes dominantes e, assim, contribuem para o afastamento, o isolamento do convívio social e conseqüentemente para o confinamento institucional. O comprometimento profissional é com o cidadão, enfrentamento dos estigmas sociais. 
Canela, 14 de Fevereiro de 2017.
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